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VEREADOR FARLEY DE ARAÚJO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI No. 0021/94 

Assunto: REVOGAM AS LEIS Nos. 2971,3290,3310 E 
3287 QUE DENOMINARAM AS VIAS PUBLICAS ZECA MARI- 
QUINHA(JOSE 	R.FARIA),ANANCIO 	FERREIRA,PEDRO 
RODRIGUES DE ALMEIDA, ABILIO FELICIANO DE AL-
MEIDA, NO BAIRRO SION. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
decreta: 

ART. lo. - 	Ficam revogadas as Leis Nos. 2.971/92,que Dá deno- 
minação à Rua Zeca Mariquinha (José R.Faria), 
3.290/92 "Da denominação a Rua Amâncio Fer-
reira",3.310/92 "Dá denominação à Rua Pedro 
Rodrigues de Almeida", e 3.287/92 "Dá denominação 
à Rua Abilio Feliciano de Almeida", no Bairro 
Sion. 

ART. 2o. 	Revogam-se as disposições em contrário, entrando 
esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 25 DE FEVEREIRO DE 1994. 
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LEINQ 2.971/91  

DÁ DENOMINAÇ0 Â RUA 08, NO BAIRRO Ri2IiF,1CIAL SION 

DE RUA liZJCA MAIOUINHA't (JOSÉ RODRIGUES FARIA). 

A Câmara Municipal decreta e eu, Prefeito riunicipa1 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica denominada Rua '1Zeca Nüriquinha" (José Rodrigues 

Faria), a Rua 08, do Bairro Residencial ion. 

Art. 22 - devogarn-e ; disposiç6ea em contrário, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicaçao. 

'lando, port:nto, a tadz az cutcriddes a quem o corihe 

c1i.ito e execuço de - ta Lei pertencerem que a cumpram 

e a façam curir to inteiramente como nela se contrn. 

ALiCIü DA [R:;FT'ITURA  141J. ICIfAL DE CCSF.LFIIR0 i..AFAIE- 

TF, AOS 04 W, 	 1991. 

. À 
DO FFUCJSCO PPNNA. 

feito iiunicial 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAPAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2  3.290/92 

DÁ DEO.IINAÇXO X RUA 06 (SEIS) DO BAIRRO RESIDENCIAL 

S1O11 DE RIJA "AftNC10 FEFRE!RA". 

Prei'cto k  

A Crcra Municipal de Conselheiro Lafaicte decreta e eu 

'ucp! 	cloo . 	eiite L: 

Ô t Ar t. - - Fica decnida rua Ao Feirreiro, a inua 06 (seis) d, 

na;"-,n 	 Sion 

Art. 2 	Revogam-se as disposlçcs em cori'io0  entrando esta ' 
Lei e vir na data de sua pib!icaçao. 

rdo, 	trto, a todas as autori dades a que o conhe- 

e eecuço desta Lei pertence-rem que a cui 

o a Facz cumprir to iriterte corno nela se Ccnt&ne 

PALÁCIO  0,4 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 

AOS 23 DE NOVECRO Dt. 1992, 

AtNALLO FRANCISCO PEUNA 

Prectc Municipal 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
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LEI N2  3.310/92 

DA DENOMINAÇO À RUA 05 (CINCO) CO BAIRRO RESIDENCIAL 

SION DE RUA "PEDRO RODRIGUES DE ALMEIDA". 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lofaicte decreta e eu, 

Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. l 	Fica denominada rua "Pedro Rodrigues de Almeida" a rua 

05 (cinco) do Bairro Residencial Sion 

A rt. - Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta Lei 

em vigor no data de sua pub!icaço, 

ando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci-

mento e exeduço desta Lei pertencerem que a cumpram e a 

Façam cumprir to inteiramente como neta se conm. 

PALCI0 DA PREFEITURA MUN ICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 

AOS 22 DE DEZE3R0 DE 1992. 

ti 
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ARNALDO FCÍSCO PE'  

PrefetQur cipalo 



MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

LEI N2  3.2872 

DA DE!4OMINAÇ0 ) RUA 07 (SETE) DO BAIRRO RESfl)ENCIAL 

$I0'4 DE RUA UÀ31LO FEL1CZMO DE AU1EIDAS 

A Cra Munic i pal do Conselheiro Laf'eeto decreta e 
eu, Prefeito uucepa! SaCCrO a 3e9utnte Lei: 

. Ar't. t - Fica denominada 'AbUO E hekno de Ahetda a rua 

07 (ecte) do Eirro ïe 	rca1 Sion 

Arte 2 - Rcv 	& d pcçcsam contrio, entrando os~ 

te lei e 	na dSta de C23 publico. 

anão, ptt, a -1—-Nias as autoridades a quem 	o 

cemento e exee 	desta Le pettec6rem que 

m--prem e a ftç cutprir t 	tercnte eco neta 

se 

PALC1O DA PEE!TWA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 

AOS 23 DE NOVEMBRO DE 1992. 

ARNALDO FRANCISCO PENNA 

Prefeito Municipal 
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